
1 | P á g i n a  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM/SP 

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 
O Prefeito Municipal de Biritiba Mirim - SP, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37, IX da 
Constituição da República, e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições do CONCURSO PÚBLICO para Admissão de 
Pessoal, conforme abaixo discriminado:  

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

1.1      O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela GAMA – Consultoria 
em Gestão Pública -Eireli, sob a supervisão da Comissão de Concurso Público nomeada nos termos das 
Portarias nº 147 de 05 de abril de 2022 e 128 de 21 de março de 2022.  

1.1.1       O presente Concurso Público destina-se para preenchimento de vagas descritas no quadro abaixo e 

formação de CR – Cadastro de Reservas para admissão de pessoal por prazo indeterminado, enquanto 

perdurar a validade do presente Concurso Público.  

1.1.2      O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital.  

1.1.3      As contratações serão providas pelo Regime Estatutário.  

1.1.4 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.gamaconcursos.com.br.  

1.1.5 O cargo de Advogado Público Municipal possui caráter de exclusividade e carga horária semanal de 40 h. 

2. DOS CARGOS 

2.1     O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, a remuneração inicial bruta e os requisitos 
mínimos são os estabelecidos a seguir: 

TABELA 2.1 
 

NOMENCLATURA 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

VAGAS 
PCD 

VENCIMENTO 
MENSAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 
REGIME 

JURÍDICO 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 

40 h 
(Semanais) 

10 + CR 01 R$ 1.252,36 Ensino Fundamental Completo Estatutário R$ 60,00 

Motorista 
40 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 1.530,97 

Quarta série do Ensino Fundamental e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria “D” e 
Experiência – mínimo de 01 (um) ano no 
exercício de atividades similares 
às descritas para a classe. 

Estatutário R$ 60,00 

NÍVEL MÉDIO 

Escriturário 
40 h 

(Semanais) 
10 + CR 01 R$ 1.530,97 Ensino Médio Completo Estatutário R$ 90,00 

Técnico de 
Enfermagem 

40 h 
(Semanais) 

03 + CR * R$ 2.082,74 
Ensino Médio, com curso técnico em 
Enfermagem e Registro no COREN 

Estatutário R$ 90,00 

NÍVEL SUPERIOR 

Advogado Público 
Municipal 

40 h 
(Semanais) 

04 + CR * R$ 3.461,76 

Ensino superior em Direito, Inscrição nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Possuir reputação ilibada e perfil profissional 
que se relacione com as atribuições 

Estatutário R$ 120,00 

Dentista 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de nível superior em Odontologia e 
registro profissional no respectivo Conselho 
da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Enfermeiro Diarista 
40 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 3.927,10 

Curso de nível superior em Enfermagem e 
registro profissional no respectivo Conselho 
da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Fisioterapeuta 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de nível superior em Fisioterapia e 
registro profissional no respectivo Conselho 
da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Fonoaudiólogo 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de nível superior em Fonoaudiologia e 
registro profissional no respectivo Conselho 
da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Médico 
Ginecologista 

20 h 
(Semanais) 

01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de Nível Superior em Medicina, com 
especialidade em Ginecologia, e registro 
profissional no respectivo Conselho da 
Categoria 

Estatutário R$ 120,00 
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Médico Neurologista 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de Nível Superior em Medicina, com 
especialidade em Neurologia, e registro 
profissional no respectivo Conselho da 
Categoria. 

Estatutário R$ 120,00 

Médico Pediatra 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de nível superior em Medicina, com 
especialidade em Pediatria, e registro 
profissional no respectivo Conselho da 
Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Médico Plantonista 
Pediatra 

04 
Plantões 
de 12h 

(Mensais) 

01 + CR * 
Plantão R$ 865,44 

Mensal R$ 3.461,76 

Curso de nível superior em Medicina, com 
especialidade em Pediatria, e registro 
profissional no respectivo Conselho da 
Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Médico Psiquiatra 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de Nível Superior em Medicina com 
especialização em Psiquiatria e registro 
profissional no respectivo Conselho da 
Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Médico 
Ultrassonografista 

20 h 
(Semanais) 

01 + CR * R$ 2.330,97 
Curso de Nível Superior em Medicina e 
Habilitação Legal para Médico 
Ultrassonografista. 

Estatutário R$ 120,00 

Professor de 
Educação Artística 

(150 horas 
mensais) 

01 + CR * R$ 2.530,23 
Licenciatura plena em curso superior de Artes 
ou Educação Artística. 

Estatutário R$ 120,00 

Professor de 
Educação Especial 

(150 horas 
mensais) 

01 + CR * R$ 2.363,63 

Licenciatura plena em curso superior de 
Pedagogia, com curso de formação de no 
mínimo 180 horas em trabalho com 
portadores de Atividades Especiais. 

Estatutário R$ 120,00 

Professor de 
Educação Infantil 

(100 horas 
mensais) 

10 + CR 01 R$ 1.522,79 
Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação específica em Pré-escola. 

Estatutário R$ 120,00 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(150 horas 
mensais) 

20 + CR 02 R$ 2.363,63 
Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação específica para 1ª a 4ª séries do 
Ensino Fundamental. 

Estatutário R$ 120,00 

Professor de Inglês 
(150 horas 
mensais) 

01 + CR * R$ 2.530,23 
Licenciatura plena em curso superior de 
Letras, com habilitação específica em língua 
inglesa. 

Estatutário R$ 120,00 

Psicólogo 
20 h 

(Semanais) 
01 + CR * R$ 2.330,97 

Curso de nível superior em Psicologia e 
registro profissional no respectivo Conselho 
da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

20 h 
(Semanais) 

01 + CR * R$ 2.330,97 
Curso de Nível Superior em Terapia 
Ocupacional e registro profissional no 
respectivo Conselho da Categoria 

Estatutário R$ 120,00 

CR – Cadastro Reserva / PcD - Pessoas com Deficiência / *Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude 
do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva.  

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1  As inscrições serão realizadas ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE via internet, no endereço eletrônico 

www.gamaconcursos.com.br entre às 09 horas do dia 09 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 

30 de maio de 2022, (horário oficial de Brasília/DF).  

3.1.2       Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 

3.1.3 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no que se refere 

à opção de cargo pretendido.  

3.2            Os valores das taxas de inscrição são: 

a) Ensino Fundamental – R$ 60,00  

b) Ensino Médio – R$ 90,00  

c) Ensino Superior – R$ 120,00  

3.2.1 O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto bancário relativo à taxa de 

inscrição. 

3.2.1     O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até o primeiro dia útil após o encerramento 

do prazo de inscrição.  

3.2.2     O boleto bancário, com vencimento para o dia 31 de maio de 2022, disponível no endereço eletrônico 

www.gamaconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha 

de solicitação de inscrição on-line;  

3.2.3       As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 

inscrição;  

3.2.4      As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 31 de maio de 2022, não serão 

aceitas;  

3.2.5        A empresa GAMA não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;  
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3.2.6.        Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo 

para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua 

inscrição indeferida.  

3.2.7        O descumprimento das instruções de inscrição implicará a não efetivação da inscrição.  

3.2.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as    

eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.  

3.2.9    Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 

sobre a aplicação das provas.  

3.2.10 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.  

3.2.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.  

3.2.12  O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer 

ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja 

coincidência do dia e do horário de realização das provas será considerado faltoso nas demais opções.  

3.2.13 Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de publicação do ato, nos seguintes casos: cancelamento, suspensão, adiamento ou 

anulação do Concurso Público.  Bem como nos casos de pagamento realizado em duplicidade, a maior ou 

fora do prazo. 

3.2.14 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 

pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 

Edital.  

3.2.15  Caso o candidato tenha dúvida no momento da inscrição, poderá ligar para o suporte (atendimento), o 

número do telefone encontra se no site, www.gamaconcursos.com.br.  

3.2.16 Candidato aprovado ou classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido 

no cargo se atendidas as seguintes exigências:  

a)  Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 

1º da Constituição Federal.  

b)  Estar em gozo de direitos políticos.  

c)  Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou 

justificativa;  

d)  Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 

masculino.  

e)  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  

f)  Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.  

g)  Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos.  

h) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando 

certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça 

Estadual e Federal do local de sua residência; 

i) Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição 

Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com 

idade de aposentadoria compulsória;  

j)  Apresentar declaração de bens;  

k)  No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova 

função pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais 

de acumulação de cargos prevista na Constituição Federal;  

l)  Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional;  

m) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

n) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com 

averbação da separação ou divórcio;  

o) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);  

p) Carteira de Habilitação compatível se for o caso;  

q) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

r)  Uma foto 3x4 (recente e colorida);  

s) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou 24 (anos) se estudantes;  

t) Comprovante de residência atualizado;  
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u) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo com a 

legislação em vigor;  

3.3 Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 

cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por 

órgão competente com fé pública.  

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

4.1  Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 

solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão de Concurso Público, no período de 09 a 11 de maio de 

2022, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será 

disponibilizada no site www.gamaconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada 

via anexo até as 23h59min do dia 11 de maio de 2022.  

4.1.1  Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  

a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 

o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  

b)  For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  

4.1.2 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  

a)  Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  

b)  Declaração de que atende à condição estabelecida no alínea “b” do item 4.1.1.  

4.1.3  A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 41.2 ou a apresentação dos 

documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  

4.1.4 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

será divulgado no dia 12 de maio de 2022, pelo site www.gamaconcursos.com.br.  

4.1.5  Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a 

impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 

 5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD  

5.1 Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 

VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 

Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  

5.1.1 Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 

nº 3.298/99.  

51.2  Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  

a)  se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 

vagas para Pessoas com Deficiência;  

b)  se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que 

o número de vagas destinadas às Pessoas com Deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  

5.1.3 Considerando as regras previstas acima, será contratado um candidato PcD a cada dez contratações, ou 

seja, 10 contratações x 5% = 0,5, arredondando-se para o primeiro número inteiro – 1 (uma) contratação 

de PcD; podendo haver contratação anterior caso o candidato PcD esteja classificado, na lista geral, em 

melhor colocação.  

5.1.4  As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 

candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o 

período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

5.1.5 As Pessoas com Deficiência, durante a realização da sua inscrição, deverão encaminhar o laudo em anexo 

até o dia 30 de maio de 2022, os seguintes documentos:  

a)  Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova;  

b)  Informar o seu nome, documento de identidade (RG) e opção de cargo;  
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5.1.6  Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão solicitar “condição 

especial”, no momento da inscrição, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando 

a espécie e o grau ou nível da deficiência.  

5.1.7  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.  

5.1.8 Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 

correspondente a corpo 24.  

5.1.9 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 

como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.  

5.1.10 O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação.  

5.1.11 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos.  

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

6.1  Será divulgado no dia 06 de junho de 2022 a relação Preliminar dos candidatos que tiveram suas 

inscrições deferidas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - SP e 

disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Concurso Público 

www.gamaconcursos.com.br.  

6.1.1 Será divulgado no dia 10 de junho de 2022 a relação Final dos candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - SP e 

disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Concurso Público 

www.gamaconcursos.com.br.  

6.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

7. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA  

7.1 O Concurso Público para os cargos de que trata este edital compreenderá em exame de habilidades e 

conhecimentos, mediante aplicação de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório.  

7.2 A duração da prova escrita objetiva será de até 4 horas (quatro horas), já incluído o tempo para 

preenchimento da folha de respostas.  

7.2.1 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 

munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

a)  Cédula de Identidade - RG;  

b)  Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

c)  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

d)  Certificado Militar;  

e)  Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  

f)  Passaporte.  

7.2.2  Em razão da pandemia do COVID-19, poderão ser adotadas medidas de Biossegurança no dia de aplicação 

da Prova Escrita. Se houver necessidade, as medidas serão publicadas no dia 15/06/2022 com o 

respectivo locais de provas. 

7.2.1 Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não haverá empréstimo.  

7.2.3.  É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 

em serviço, desde que devidamente comprovado.  

7.2.4  Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 

máquina calculadora, agendas eletrônicas, relógios digitais ou similares, telefone celular ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" e 

equipamentos eletrônicos e similares deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até 

o término da prova, em embalagem própria, fornecida pela empresa responsável pela aplicação da prova.  

7.2.5  O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 

especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

7.2.6 Será eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  

a)  deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  

b) tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  

c)  proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  

d)  estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
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e)  usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  

f)  deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 

organização do Concurso Público.  

7.2.7  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala;  

7.2.8 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início 

das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de 

respostas.  

7.3  As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 

escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) 

alternativa correta.  

7.3.1  Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda 

que uma delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que 

legíveis; ou preenchidas a lápis.  

7.3.2  Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta, estas serão consideradas 

anuladas e terão os pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso.  

7.3.3  As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de 

respostas.  

7.3.4  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 

para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.  

7.3.5  Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES  

8.1  Para os cargos de Ensino Fundamental (Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Motorista), a 

avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. A prova escrita 

objetiva será composta por 30 (Trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

conforme quadro abaixo: 

TABELA 8.1 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  

MOTORISTA 

FASE ETAPA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
(Disciplinas) 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 

CARÁTER EM CADA 
DISCIPLINA 

GERAL 

1ª 
PRIMEIRA 

(ÚNICA) 

Prova 

Objetiva – 

conforme 

item 8.1 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 
40,0 

Pontos 
40% 

60% 
Eliminatório  

 e 
Classificatório 

Matemática 10 2,0 
20,0 

Pontos 
40% 

Língua Portuguesa 10 4,0 
40,0 

Pontos 
40% 

8.1.1 A nota final resultará da somatória dos pontos obtidos pelo candidato na prova escrita, e a classificação 

final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

 

8.2 Para os cargos de Ensino Médio (Escriturário e Técnico em Enfermagem), a avaliação constará de 

prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. A prova escrita objetiva será composta por 

30 (Trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

TABELA 8.2 
ESCRITURÁRIO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

FASE ETAPA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
(Disciplinas) 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 

CARÁTER EM CADA 
DISCIPLINA 

GERAL 

 
1ª 

PRIMEIRA 
(ÚNICA) 

Prova 

Objetiva – 

conforme 

item 8.2 

Conhecimentos 
Específicos  

10 4,0 
40,0 

Pontos 
40% 

60% 

Eliminatório  
 e 
 

Classificatório 

Matemática 05 2,0 
10,0 

Pontos 
40% 

Informática 05 2,0 
10,0 

Pontos 
40% 

Língua Portuguesa 10 4,0 
40,0 

Pontos 
40% 
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8.2.1 A nota final resultará da somatória dos pontos obtidos pelo candidato na prova escrita, e a classificação 

final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

 

8.3 Para os cargos de Ensino Superior (Dentista, Enfermeiro Diarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 

Médico Ginecologista, Médico Neurologista, Médico Pediatra, Médico Plantonista Pediatra, Médico 

Psiquiatra, Médico Ultrassonografista, Professor de Educação Artística, Professor de Educação 

Especial, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Inglês, 

Psicólogo, Terapeuta Ocupacional), a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 

eliminatório e classificatório. A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, 

avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:  

TABELA 8.3 
DENTISTA, ENFERMEIRO DIARISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO GINECOLOGISTA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
EEPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE 
INGLÊS, PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL 

FASE ETAPA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
(Disciplinas) 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 

CARÁTER 

EM CADA 
DISCIPLINA 

GERAL 

1ª 
PRIMEIRA 

(ÚNICA) 

Prova 

Objetiva – 

conforme 

item 8.3 

Conhecimentos 
Específicos 

15 3,0 Pontos 
45,0 

Pontos 
40 % 

60% 
Eliminatório  

 e 
 Classificatório 

Matemática e 
Raciocínio Lógico 

05 1,0 Pontos 5,0 pontos 40 % 

Informática 05 1,0 Pontos 5,0 Pontos 40 % 

Língua Portuguesa 15 3,0 Pontos  
45,0 

Pontos 
40 % 

8.3.1 A classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

 
8.4 Para os cargos de Ensino Superior (Advogado Público Municipal), a avaliação constará de prova escrita 

objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. A prova escrita objetiva será composta por 40 
(Quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:  

 
TABELA 8.4 

ADVOGADO PÚBLICO MUNICIPAL 

FASE ETAPA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
(Disciplinas) 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 

CARÁTER EM CADA 
DISCIPLINA 

GERAL 

1ª 
PRIMEIRA 

(ÚNICA) 

Prova 

Objetiva – 

conforme 

item 8.4 

Conhecimentos 
específicos 

15 3,0 Pontos 
45,0 

Pontos 
40 % 

60% 
Eliminatório  

 e 
 Classificatório 

Informática 05 1,0 Pontos 5,0 pontos 40 % 

Noções de 
Administração 

Pública 
10 2,5 Pontos 

25,0 
Pontos 

40 % 

Língua Portuguesa 10 2,5 Pontos  
25,0 

Pontos 
40 % 

8.4.1.  A classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

9. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

9.1  A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 03 

de julho de 2022, conforme escala abaixo, sendo que o local será divulgado quando da publicação do 

Edital de Homologação dos Locais de Provas previsto para o dia 15 de junho de 2022.  

a) PERÍODO DA MANHÃ – Escriturário, Técnico em Enfermagem, Advogado Público Municipal, Dentista, 

Enfermeiro Diarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, Médico 

Pediatra, Médico Plantonista Pediatra, Médico Ultrassonografista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional. 

b) PERÍODO DA TARDE – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Motorista, Professor de Educação Artística, 

Professor de Educação Especial, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental e 

Professor de Inglês. 

9.2 A GAMA CONCURSOS, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem 

correspondências informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 

disponíveis no endereço eletrônico www.gamaconcursos.com.br. É responsabilidade do candidato a 
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verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a 

observância de retificações. 

9.3 A Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim e a Organizadora do Concurso Público não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da 

realização das etapas deste certame. 

9.4 O candidato não poderá declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua ausência. 

9.5 EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 

(COVID19) a data e os horários previstos no item 9.1 poderão ser alterados.  

10. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

10.1  As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de 

Concurso Público e aos fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o 

candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 

estabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.  

10.2  Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 

fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários em qualquer hipótese.  

10.3  Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 

das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público, exceto no 

caso de amamentação.  

10.3.1  Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 

guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

10.4  Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 

critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros 

sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam 

realizando as provas.  

10.5  A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 

recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  

10.6  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  

10.7  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 

sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.  

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  

11.1  Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 

seguinte ordem:  

a)  maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados 

até o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003;  

b)  maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver;  

c)  maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver;  

d)  persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.  

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  

12.1.  O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 

referida prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim 

- SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da 

empresa responsável pela organização do Concurso Público www.gamaconcursos.com.br. 

 13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1  Caberá interposição de RECURSOS DEVIDAMENTE FUNDAMENTADOS, perante a empresa GAMA 

CONCURSOS, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do 

objeto de recurso quanto a (o):  
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a) impugnação do edital na eventualidade de ser identificada qualquer ilegalidade, omissão, contradição 

ou obscuridade; 

b) isenções indeferidas; 

c) inscrições indeferidas ou deferidas com erro material; 

d) resultado para concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência (PcD), quando houver; 

e) Gabarito Preliminar;  

f) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas.  

13.1.1 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

13.1.2  Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro 

meio que não citado no subitem 13.2. 

13.2  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 

www.gamaconcursos.com.br, no campo específico (RECURSOS) com as seguintes especificações: 

a) nome do candidato;  

b) número de inscrição;  

c) número do documento de identidade;  

d) cargo para o qual se inscreveu;  

e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  

f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

13.3  Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 

para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 

questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  

13.4  Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado 

ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

13.4.1  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos presentes na prova, independente de interposição de recurso. 

13.5  Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 

cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

13.6  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.gamaconcursos.com.br.  

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

14.1  A PROVA ESCRITA OBJETIVA será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 

14.1.1  A Prova Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica do respectivo Cartão de 

Respostas.  

14.1.2  Estará eliminado deste concurso o candidato que não perfizer o mínimo de 60% (sessenta por cento) do 

total de pontos atribuídos nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha e mínimo de 40% (quarenta por cento) 

de cada disciplina. 

14.1.3  A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato, até o 

ponto de corte de cada cargo.  

14.1.4  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo II, parte 

integrante deste Edital.  

15. DO RESULTADO PRELIMINAR  

15.1 O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 19 de julho de 2022, a partir das 

17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - SP, publicado no órgão de 

imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela 

organização do Concurso Público www.gamaconcursos.com.br.  

15.2 O candidato poderá solicitar Revisão da nota do resultado preliminar da prova objetiva nos dias 20 e 

21/07/2022, desde que se refira a erro de cálculo das notas, conforme previsto no item 13.1 alínea “f”.  

16. DO RESULTADO FINAL  

16.1 O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 22 de julho de 2022, a partir das 17h00min, 

mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - SP, publicado no órgão de imprensa 
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oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização 

do Concurso Público www.gamaconcursos.com.br.  

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

17.1 A empresa GAMA CONCURSOS garantirá a privacidade dos dados de todos os candidatos inscritos, sejam 

eles deferidos ou indeferidos, com tratamento adequado de todas as informações, sejam elas a que nível 

for, nos termos da Lei nº 13.709/2018 - LGPD. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1  A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  

18.2  A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.  

18.3  O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes ao Concurso Público.  

18.4.  Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 

respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 

cinco anos.  

18.5  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 

após o resultado final.  

18.6  A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 

resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Biritiba 

Mirim - SP.  

18.7  A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os 

aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.  

18.8  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da GAMA CONCURSOS ou aqueles que possuam a 

relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil.  

18.9  Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  

18.10  Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela 

Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - SP, através da Comissão Especial de Concurso Público.  

18.11  Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO;  

b) ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS;  

c) ANEXO III – REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO;  

d) ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS;   

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Biritiba Mirim - SP, 03 de maio de 2022. 
 
 
 

 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR  
Prefeito  
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 

 

EVENTOS 
DATAS 

PREVISTAS 
Publicação do Edital 03/05/2022 
Período para impugnação do edital 03 e 04/05/2022 

Divulgação do resultado dos recurso de impugnação do edital 06/05/2022 
Período de inscrições pela Internet 09/05 a 30/05/2022 
Último dia para encaminhar o laudo (via anexo) dos candidatos que se declararam 
como Pessoa com Deficiência – PCD 

30/05/2022 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 09 a 11/05/2022 
Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 12/05/2022 
Recurso contra o indeferimento da isenção 13 e 14/05/2022 
Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 16/05/2022 
Último dia para pagamento do boleto bancário 31/05/2022 

 Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  
 Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência – PCD  
 Divulgação preliminar das inscrições 

06/06/2022 

 Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos candidatos 
que se declararam como Pessoa com Deficiência - PCD  
 Recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

07 e 08/06/2022 

 Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos 
candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência – PCD  
 Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares  
 Divulgação da homologação das inscrições  
 Divulgação do quantitativo de inscrito por cargo  

10/06/2022 

Divulgação dos locais das Provas Objetiva 15/06/2022 
Realização da Prova Objetiva 03/07/2022 
Divulgação do gabarito da Prova Objetiva 04/07/2022 
Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva 05 e 06/07/2022 

 Respostas aos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva  
 Gabarito oficial final da Prova Objetiva  
 Resultado preliminar da Prova Objetiva 

19/07/2022 

Pedido de revisão contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 20 e 21/07/2022 

 Respostas aos pedidos de revisão contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 
 Resultado final da Prova Objetiva 
 Resultado final e homologação do Concurso Público 

22/07/2022 
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ANEXO II - PROGRAMA DE PROVAS 

 
CARGOS/NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

DENTISTA, ENFERMEIRO DIARISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO GINECOLOGISTA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
EEPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE 
INGLÊS, PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CONTEÚDOS EM COMUM 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – 
acentuação gráfica – estrutura e formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e 
cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões – advérbios: classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: 
conceito, classificação – preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: frase, oração, período – pontuação – tipos 
de frases – complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas – orações coordenadas – 
concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 
expressões – crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – 
figuras de linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 
INFORMÁTICA: Noções de sistema operacional Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet 
e intranet. Sítios de busca e pesquisa na Internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e 
pragas virtuais. Engenharia social, phishing, smishing e outros golpes Procedimentos de backup. 5.5 
Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra 
de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; 
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

DENTISTA: Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas de 
moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e instrumental protético. 
Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos relativos à atuação profissional. Princípios do Sistema Único de Saúde. 
Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido 
mole. Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções 
pulpares. Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: mecanismos 
de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário; 
Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa. 
Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. 
Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. Princípios de 
traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: noções gerais, 
prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da 
cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. 
Biossegurança e ergonomia.  
ENFERMEIRO DIARISTA: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias; Situação atual, medidas de controle e de tratamento; Planejamento e programação local de 
saúde, distritos sanitários e enfoque estratégico. Planejamento, organização, coordenação e supervisão do trabalho 
da enfermagem junto a Equipe de Saúde da Família, nos Centros de Saúde e na comunidade. Planejamento e 
coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. 



13 | P á g i n a  

 

Assistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, 
domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, 
sexualidade, climatério, prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, violência doméstica, doenças 
transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento 
infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. 
Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericultura. Controle do crescimento e 
desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças 
transmissíveis. Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos portadores de doenças crônicas e 
oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de 
urgência e emergência. Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. Terminologia 
técnica. Anatomia. Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de 
medicamentos. Lei do Exercício Profissional e Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de 
enfermagem. Administração do serviço de enfermagem. 
 
FISIOTERAPEUTA: Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 
Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. 
Avaliação funcional. Prédeambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente 
vascular encefálico. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após amputação de 
membro inferior. Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. 
Doença de Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular 
traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. Macroscopia e viscosimetria do 
muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias respiratórias. 
Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. 
Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais 
relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. 
Lei 8142/90.  
 
FONOAUDIÓLOGO: Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, 
audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e 
Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em 
terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos 
na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação 
psicomotora, reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e 
disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. 
Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia hospitalar. 
Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. 
Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações 
da disfunção do processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia do ciclo 
menstrual, disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, 
climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica; Abdômen agudo em ginecologia; 
Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da 
vagina, do útero e do ovário; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer 
cérvico uterino; Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal e 
planejamento familiar; Anatomia e fisiologia da gestação; Diagnóstico de gravidez e determinação da idade 
gestacional; Assistência pré‐natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de 
cromossomopatias; diagnóstico de malformações fetais, aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, 
corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais; Doenças hipertensivas na gestação; Pré‐ eclampsia; 
Diabetes melitus da gestação; Cardiopatias; Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na 
gestação e prevenção da transmissão vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do 
partograma; Distócias; Indicações de cesárias e fórceps; Rotura prematura de membranas; Condução; Indicações de 
analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de 1ª e 2ª metade, aborto, 
mola e ectópica; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prematuridade - trabalho de parto prematuro e rotura prematura 
de membranas; Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas; Abdome agudo no ciclo 
gravídico-puerperal; Cardiopatias na gravidez; Câncer na gravidez; Aconselhamento préconcepcional; Drogas lícitas 
e ilícitas na gestação; Tocurgia e mortalidade materna e perinatal; Ética. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA: Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia 
dos transtornos do sistema nervoso central e periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções 
neurológicas: demências e distúrbio da atividade cortical superior; coma e distúrbios do estado da consciência; 
distúrbios do movimento; distúrbios do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares - nervos, 
músculos e junção mioneural. Doenças tóxicas e metabólicas. Tumores. Doenças desmielinizantes. Doenças 
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infecciosas do sistema nervoso. Doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV. Epilepsias. Hidrocefalias e 
transtornos do fluxo liquórico. Cefaleias. Disgenesias do sistema nervoso. Manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas. Neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada 
em neurologia: líquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e 
potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 
 
MÉDICO PEDIATRA; e 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA: Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação 
do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 
relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo de 
trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização. Clínica ampliada e outros 
princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e 
educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 
Princípios da assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-
paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades comuns na infância. Esquema básico de 
imunização. Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento materno. Cuidados preventivos de saúde. Urgência 
e emergência em clínica médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do 
aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: 
infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema nervoso central: 
síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo 
congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, 
luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos 
e socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: 
neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: 
desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: 
desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO); fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. 
Doenças infectocontagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos 
clínicos e epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das 
vacinas, contraindicações. Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite 
reumatoide juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das 
neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e 
emergência em pediatria: reanimação cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal 
asmático, mal convulsivo, politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido 
cefalorraquidiano e toracocentese. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante 
paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; 
Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; 
Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e 
outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 
Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 
às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA: Ultrassonografia. Medicina interna; A natureza do ultrassom: princípios 
básicos; Técnica e equipamentos; Indicações da ultrassonografia, Doppler, ginecologia e obstetrícia; Anatomia 
ultrassonográfica feminina, estudo ultrassonográfico do útero normal e patológico e do ovário normal e patológico, 
doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultrassom nos dispositivos intra uterinos, diagnóstico diferencial 
das massas pélvicas ao ultrassom; Ultrassonografia das doenças ginecológicas malignas, endometriose: 
Ultrassonografia e esterilidade; Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológica; Anatomia ultra-sonográfica 
do saco gestacional e do embrião; Anatomia ultra-sonográfica fetal; Avaliação da idade gestacional; Estudo 
ultrasonográfico das patologias da 1º metade da gestação; Crescimento intra-uterino retardado; Gestação de alto 
risco e multipla; Anomalias fetais e tratamento pré- natal; Placenta e outros anexos do concepto; Medicina Interna: 
Estudo ultra-sonográfico - Olho, órbita, face e pescoço, tórax, crânio, abdômen superior; Estudo ultra-sonográfico 
da cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abscesso peritoneais; Reproperitoneo, rins e bexiga, próstatas e 
vesículas seminais, escroto e pênis, extremidades, articulações. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
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Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às 
Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da 
implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da 
Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 
Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística 
da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE-LINGUAGEM: O homem - ser simbólico. 
Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança. 
Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das linguagens artísticas. 
ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e 
a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o 
conhecimento histórico da produção artística da humanidade na sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais 
de Artes. Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Marcos Político-legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva; Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC/2008; Decreto Nº. 
6571/2008 – Dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado; Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
deficiência/ ONU – Ratificada pelo Decreto Nº. 6949/2009; Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica – Modalidade Educação Especial Resolução – Nº CNE/CEB 2009; Fundamentos e 
princípios da Educação Inclusiva; História da Educação Especial no Brasil e a legislação vigente; Atendimento 
Educacional Especializado - Deficiência visual (baixa visão e cegueira), alunos com surdez, deficiência intelectual, 
deficiência múltipla, surdo cegueira, altas habilidades/superdotação, transtornos globais do desenvolvimento, 
deficiência física; Sala de Recursos Multifuncionais - legislação, atribuições e Atendimento Educacional 
Especializado; Tecnologia assistiva e suas modalidades, com ênfase na comunicação alternativa; Desenho universal. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Atribuições do 
Auxiliar de Creche. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I - Da Educação; Título II - Dos Princípios 
e fins da Educação Nacional; Título III- Do Direito à Educação e do Dever de Educar - Título V - Dos Níveis e das 
Modalidades de Educação e Ensino. Lei n.º 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): 
Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Capítulo I - Do Direito à vida e à saúde; Capítulo II - Do direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - Do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL: Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento 
na psicologia histórico cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação 
Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na educação infantil provinda de 
ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. Atividade de estimulação para a leitura na 
educação infantil. A educação artística a serviço da criatividade infantil. Situações estimuladoras na área do 
pensamento operacional concreto. O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de - 41 - conceitos. 
A criança e o meio social. Aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como processo contínuo e formativo. 
Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na aprendizagem. Constituição Federal art. 205 a 214. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Avaliação: concepções e funções; Prática Educativa 
Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação 
coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, Aprendizagem: 
Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de 
Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS: Substantivos. Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, 
concretos e abstratos. Gêneros dos substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: definidos, 
indefinidos, outros determinantes. Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, possessivos, relativos, interrogativos, 
demonstrativos, indefinidos e universais. Numerais: cardinais e ordinais. Adjetivos: tipos de adjetivos, funções 
sintáticas, ordem na frase. Graus: comparativo e superlativo. Advérbios: tipos de advérbio, funções sintáticas, graus 
comparativos e superlativos. Verbos auxiliares; tipos de verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares 
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primários: o emprego de be, have e do. Auxiliares modais: tempo, modo e aspecto. Forma causativa. Vozes: ativa e 
passiva. Concordância verbal. Phrasal verbs. Conectivos: preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções 
conjuntivas, coesão textual. Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. Quantifiers: much, 
many, few, little, a lot of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e composição de palavras. Função sintática 
dos elementos na frase. Referência intra e extratextual. Estratégias de leitura: reconhecimento de diferentes tipos 
de texto (gêneros) e suas intenções comunicativas. Estratégias de leitura crítica para compreensão geral de pontos 
principais e detalhada. Compreensão do sentido global do texto (skimming), localização de informações específicas 
(scanning), identificação e compreensão da estrutura retórica do texto ou de partes do texto. Identificação e 
compreensão do valor de marcadores discursivos na articulação das ideias do texto. Compreensão da relação entre 
as partes do texto. Estratégias de vocabulário (inferência lexical). Palavras cognatas. Referência contextual 
(pronominal e lexical). Produção textual, priorizando as expressões idiomáticas. Exploração da predição como 
estratégia de leitura. Discurso direto e indireto. O Ensino da Língua Estrangeira de acordo com os Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
 
PSICÓLOGO: Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e Psicanálise. 
Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com 
crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas 
aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes 
e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, 
psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Ética 
profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o 
papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática. 
Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Historia da Terapia Ocupacional. Relação terapeuta-paciente. Conhecimento das 
características e habilidades do trabalho em equipe. Análise de Atividades. Terapia Ocupacional na Saúde Mental e 
Reabilitação Psicossocial. Saúde do trabalhador e as ações da Terapia Ocupacional. A Terapia Ocupacional e o Campo 
Social. Ações e intervenções da Terapia Ocupacional em Gerontologia. Prática da Terapia Ocupacional. Fundamentos 
da Terapia Ocupacional. Constituição do Campo. Tendências contemporâneas em Terapia Ocupacional. Atividades 
e recursos terapêuticos: atividade lúdica, recursos tecnológicos, próteses e órteses, psicomotricidade. Terapia 
Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas nos diferentes ciclos de 
vida. Terapia Ocupacional na Atenção Básica - NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família). Terapia Ocupacional no 
Campo Social. 
 

CARGOS/NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
ADVOGADO PÚBLICO MUNICIPAL 

CONTEÚDOS EM COMUM 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – 
acentuação gráfica – estrutura e formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e 
cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões – advérbios: classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: 
conceito, classificação – preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: frase, oração, período – pontuação – tipos 
de frases – complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas – orações coordenadas – 
concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 
expressões – crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – 
figuras de linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 
INFORMÁTICA: Noções de sistema operacional (Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet 
e intranet. Sítios de busca e pesquisa na Internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e 
pragas virtuais. Engenharia social, phishing, smishing e outros golpes Procedimentos de backup. Armazenamento 
de dados na nuvem (cloud storage). 
 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  Ética no Serviço Público: Conceitos Básicos. Serviço Público no Brasil: 
definição, natureza, espécies, características. Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito e requisitos: 
atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; controle jurisdicional; Constituição 
Federal de 1988: Título I (artigos 1º a 4º); Título II: Capítulo I (artigo 5º); Capítulo VII, Seções I e II (artigos 37 ao 
41). Lei Orgânica do Município de Biritiba Mirim/SP, Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei Complementar nº 
007/2004); Lei nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ADVOGADO PÚBLICO MUNICIPAL: DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e 
Interpretação das normas Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da 
constitucionalidade das normas, Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres 
individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalidade e direitos políticos. Organização Política 
Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federais e Município. A Administração Pública na Constituição 
Federal, Organização do Poder Judiciário, Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á 
Justiça, Princípios gerais da atividade econômica, Política Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e 
assistência social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: 
Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, Domicilio. Bens: Conceito e 
Classificações, Fatos, Atos e Negócio Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito Adquirido, Posse, 
Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de 
vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do 
promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, 
extinção e inadimplemento. Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, 
Prestação de serviço, Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: sucessão 
legítima e sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: Conceito e Característica 
Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa 
e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de polícia. Atos administrativos, 
Conceitos, Atribuídos, Elementos, Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: 
Conceito, Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos 
administrativos. Contrato de gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos 
administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e Procedimentos – Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores – Lei nº 14.133/2021. Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, 
Responsabilidade regime previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração 
Pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito 
tributário. Norma tributaria: Vigência, Aplicação. Obrigação tributária: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e 
passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão 
extinção e exclusão. Responsabilidade tributaria. O sistema tributário nacional: tributos federais, estatais e 
municipais. Administração tributária, repartição das receitas tributárias. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura 
do Novo Código Processo Civil, Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos 
processuais, suspensão e extinção do processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento 
Ordinário. Recursos. Processo de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, 
exceção de pré-executividade. Processo cautelar: disposições grais, arresto, sequestro, busca e apreensão, exibição, 
Produção antecipada de provas e atentado, Procedimento especial: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obras 
Nova, Ação de Usucapião, Inventario e Partilha, Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento 
das ações constitucionais: Ação Popular, mandado de segurança e ação civil pública. Processo penal: inquérito 
policial, instrução criminal nos crimes contra a Administração Pública e comunicabilidade de instancia. DIREITO 
PENAL: Crimes Contra a Administração Pública e Crimes da Lei de Licitação. DIREITO DO TRABALHO: Direitos 
Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e medicina do 
trabalho. Contrato de trabalho. Consolidação das Leis Trabalhistas. Legislação. DIREITO PROCESSUAL DO 
TRABALHO: Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do 
Trabalho: jurisdição e competência. Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. 
Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. 
Legislação. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e suas posteriores atualizações. Lei Orgânica Municipal. 
 
 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO -  ESCRITURÁRIO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos; Denotação e conotação; Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica; Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais; Concordâncias nominal e verbal; Regências nominal e 
verbal; Emprego do acento indicativo da crase; Colocação dos pronomes átonos; Emprego dos sinais de pontuação; 
Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia e figuras de linguagem; Funções sintáticas de 
termos e de orações; Processos sintáticos: subordinação e coordenação.  
 
MATEMÁTICA: Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; 
Função do 1ºgrau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
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Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume  
 
INFORMÁTICA: Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de 
navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: 
tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para 
edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Windows 8 e 10.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ESCRITURÁRIO: Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas e métodos 
de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções sobre 
construção e interpretação de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de 
documentos e correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e 
documentos. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República 
(Atualizado). Lei Orgânica Municipal. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia 
e controle de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para 
dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de 
pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; 
Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao 
paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, 
neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 
materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, 
estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia 
e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido 
normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira 
Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à 
saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. 
Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 
8080/90. Lei 8142/90.  
 

CARGOS/NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E MOTORISTA 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Lei nº 9.394, 20 de Dezembro de 1996 - Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional; Lei nº 8.069. 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990(Das 
Disposições Preliminares - Artigos 1º ao 6º; Dos Direitos Fundamentais - Artigos 7º ao 24º; Do Direito à Liberdade, 
ao Respeito e à Dignidade – Artigos 15º ao 18º, Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – Artigos 53 
ao 59; Das Medidas de Proteção - Artigos 98º ao 102º). - ECA; BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil / Secretaria de Educação Básica. – 
Brasília: MEC, SEB, 2010; BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional para 
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Educação Infantil. Vol. 2 – Formação Pessoal e Social e vol. 3 Conhecimento de Mundo. Brasília: MEC/SEF, 1998; 
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Básica; Lei nº 9.394, 20 de Dezembro de 1996 - Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS – 1ª A 4ª SÉRIES; BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Vol. 2 – Formação Pessoal e Social e vol. 3 
Conhecimento de Mundo. Brasília: MEC/SEF, 1998; BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica; 
Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 2011. 
  
MOTORISTA: Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 
30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015 e 
resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de veículos automotores: 
conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção de automóveis. Combustíveis. Noções 
de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao 
meio ambiente. Educação no trânsito. Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos 
operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de pneus. Percepção 
de riscos. Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à diesel. Gestão de resíduos. 
Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas com restrição de mobilidade. 
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ANEXO III -  REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso público nº 01/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:   

NOME: 

CARGO PRETENDIDO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                     CEP: 

CIDADE/UF:                                                              TELEFONE: 

CPF:                                                                              RG: 

CTPS/SÉRIE:                                                              DATA EXPEDIÇÃO: 

E-MAIL: 

NÚMERO DO NIS: 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, 

que atendo ao estabelecido no Edital do Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim - 

SP, em especial quanto às disposições do item 4 deste Edital.  

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha inteira 

responsabilidade, podendo a Comissão de Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração 

inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a 

eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa.  

 
Biritiba Mirim/SP, ______de______________________________________de 2022. 

 
 
 
 

 
____________________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato 
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ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

ADVOGADO PÚBLICO MUNICIPAL: I. Representar e defender, judicial e extrajudicialmente, o município e seus 
órgãos da administração indireta, em qualquer foro ou jurisdição; II. Promover cobrança administrativa e judicial 
da dívida ativa do Município; III Promover a defesa, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos 
administrativos municipais; IV. Prestar consultoria jurídica à administração municipal, bem como emitir pareceres, 
normativos ou não, em processos administrativos, quando necessários; V. Elaborar minutas de informações a serem 
prestadas ao Judiciário em Mandado de Segurança impetrados contra atos de autoridades públicas da prefeitura e 
dos Órgãos da administração indireta, que forem indicadas em norma regulamentar. VI. Propor ao Advogado Geral 
do Município o encaminhamento de representação para declaração de inconstitucionalidade de quaisquer normas, 
minutar a correspondente petição, bem como as informações que devam ser prestadas pelo Prefeito na forma da 
legislação específica. VII. Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, 
tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da Administração; VIII. Opinar, sempre que 
solicitado, nos processos administrativos em que haja questão judicial correlata ou que neles possa influir como 
condição de seu prosseguimento; IX. Postular em juízo, em nome da Administração, com a propositura de ações e 
apresentação de contestação e outras peças de defesa, interposição de recursos, especificação de provas, realização 
de audiências e sustentações orais; X. Efetuar o acompanhamento jurídico dos processos judiciais em todas as 
instâncias e em todas as esferas, onde a administração for parte ou interessada de qualquer outra forma; XI. Tomar, 
em juízo, as iniciativas necessárias à legalização de loteamentos irregulares ou clandestinos; XII. Ajuizar e 
acompanhar execuções fiscais de interesse do Município; XIII. Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar 
negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes; XIV Acompanhar processos 
administrativos externos, quando haja interesse da Administração municipal; XV. Analisar os contratos firmados 
pelo Município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as 
relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; XVI. Recomendar procedimentos internos de caráter 
preventivo com o escopo de manter as atividades da administração afinadas com os princípios que regem a 
administração pública; XVII. Acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios e de 
contratações, com parecer jurídico sobre a legalidade dos atos; XVIII. Elaborar pareceres sempre que solicitado, 
especialmente em contratações, sindicâncias, procedimentos administrativos disciplinares, requerimentos de 
funcionários, adiantamentos e outros em que haja dever legal de manifestar juridicamente; XX. Prestar a assistência 
jurídica integral às pessoas carentes do Município, podendo, para isto, firmar convênio com a Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seccional de São Paulo ou Subseção local; XXI. Desempenhar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Respeitar os direitos das crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, 
observando os seguintes preceitos: as crianças têm direito a um ambiente aconchegante, seguro e estimulante; as 
crianças têm direito à atenção individual; as crianças têm direito à proteção, ao afeto e à amizade, bem como à 
higiene e à saúde; as crianças têm direito a uma especial atenção durante seu período de adaptação à Unidade 
Escolar Municipal; as crianças têm direito à brincadeiras; as crianças têm direito ao contato com a natureza e a uma 
alimentação sadia; as crianças têm direito a desenvolver sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão, 
movimentando-se em espaços amplos e expressando seus sentimentos; as crianças têm direito a desenvolver sua 
identidade cultural, social e religiosa. Favorecer o mais possível o desenvolvimento físico e emocional das crianças 
de 0 (zero) a 03 (três) anos, sob seus cuidados educacionais; Procurar desenvolver nas crianças de 0 (zero) a 03 
(três) anos, hábitos fundamentais de higiene, alimentação, locomoção, linguagem e mesmo de sociabilidade; 
Integrar o desenvolvimento individual, social e cultural das crianças, num ambiente onde as formas de expressão, 
dentre elas a linguagem verbal e corporal, ocupem lugar privilegiado num contexto de brincadeira e aprendizado, 
onde famílias e os profissionais das Unidades Escolares Municipais convivam intensa e construtivamente, cuidando, 
educando e socializando as crianças; Intervir nas situações educativas com sensibilidade, acolhimento e afirmação 
responsável de sua autoridade; Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes para atividades 
lúdicas de aprendizagem e para o desenvolvimento normal das crianças; Utilizar diferentes e flexíveis modos de 
organização do tempo, do espaço e de agrupamento de crianças para favorecer e enriquecer seu processo de 
desenvolvimento e de aprendizagem; Estabelecer relações de paciência e colaboração com os pais das crianças, de 
modo a provocar sua participação na comunidade escolar e uma comunicação fluente entre eles e a Unidade Escolar 
Municipal; Trabalhar com as dificuldades das crianças, criando situações de brincadeiras e aprendizagem; Oferecer 
às crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, oportunidades para desenvolvimento harmônico, em ambiente tanto quanto 
possível igual ao do lar; Elaborar e cumprir o respectivo Plano de Trabalho; Organizar atividades lúdicas, segundo a 
capacidade das crianças e atendendo às suas dificuldades; Atender as crianças nos horários de entrada e saída dos 
períodos escolares, intervalos de atividades, recreio e refeições, na higiene pessoal e locomoção, sempre que 
necessário e nos horários estabelecidos pela direção da Unidade Escolar Municipal; Zelar pela segurança e bem-
estar das crianças, em todos os momentos de permanências das mesmas, na Unidade Escolar Municipal; Informar à 
direção da Unidade Escolar Municipal sobre as condutas das crianças, comunicando ocorrências e eventuais 
enfermidades; Elaborar e executar a programação referente ao grupo de crianças sob sua responsabilidade, zelando 
pelo desenvolvimento pessoal das crianças, considerando aspectos éticos e de convívio social; Manter permanente 
contato com os pais ou responsáveis, informando-os sobre o desenvolvimento da criança e obtendo dados de 
interesse para o processo educativo; Executar e manter atualizados os registros relativos as suas atividades e 
fornecer informações conforme as normas estabelecidas; Responsabilizar-se pela utilização, manutenção, higiene e 
conservação de equipamentos, acessórios e instrumentos, em uso nos diversos ambientes escolares; Participar das 
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horas de trabalho pedagógico coletivo, destinado ao aperfeiçoamento profissional, como nos períodos reservados 
para estudos, planejamento e pesquisas relacionadas ao seu campo de atuação; Colaborar no atendimento ao 
público, principalmente, aos pais ou responsáveis das crianças; Coordenar e orientar os funcionários da Unidade 
Escolar Municipal, sob sua responsabilidade, que auxiliam nas atividades de cuidar e educar às crianças. 
 
DENTISTA: -examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista, utilizando 
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e duros da 
boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente; -identificar as afecções 
quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame 
complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; -aplicar anestesias tronco-
regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outras regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, para 
promover conforto e facilitar a execução do tratamento; -promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade 
de Saúde, quer no meio externo, através da participação direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos 
da odontologia, notadamente a preventiva; -extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros 
instrumentos, quando não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; -efetuar remoção 
de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, 
para restabelecer a forma e a função do dente; -executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro 
supra e sub-gengival, utilizando-se de meios ultrassônicos ou manuais; -prescrever ou administrar medicamentos, 
inclusive homeopáticos, quando o cirurgião-dentista for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pósoperatório; -proceder a perícias 
odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos; -coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; -orientar e zelar pela 
preservação e guarda de aparelhos, instrumentos ou equipamentos utilizado em sua especialidade, observando sua 
correta utilização; -elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo 
voltados principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; -
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; -participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; -participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ENFERMEIRO DIARISTA: -elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades 
prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; -planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, 
atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; -desenvolver tarefas de 
enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e 
doentes; -coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de 
saúde; -estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 
disponíveis; -fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; -realizar 
programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios; -supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas 
da classe; -controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar 
a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; -elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; -participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; - participar de campanhas de educação e saúde; -realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ESCRITURÁRIO: a) quanto às atividades de apoio administrativo geral: -duplicar documentos diversos, 
operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 
-atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; -atender às chamadas telefônicas, anotando ou transmitindo 
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recados, para obter ou fornecer informações; -datilografar ou digitar textos, documentos, tabelas, planilhas, petições 
e outros originais; -operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 
dados e informações, bem como consultar registros; -expedir a correspondência, bem como preparar os documentos 
para expedição; -arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da 
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; -receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, 
fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; -autuar documentos e preencher fichas de registro 
para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; -classificar documentos, 
segundo critérios pré-estabelecidos; -arquivar documentos conforme os procedimentos pré-estabelecidos. b) 
quanto às atividades na área de pessoal: -verificar o processo de admissão dos servidores, executando as rotinas 
necessárias; -cadastrar no sistema informatizado de folha de pagamento os dados informados através da ficha 
admissional; -elaborar e controlar o prazo dos contratos determinados, inclusive providenciando a anotação na 
carteira de trabalho; -incluir os servidores admitidos no boletim de freqüência mensal; -verificar os dados 
cadastrados no sistema eletrônico e manual do controle de freqüência para apuração dos atrasos, faltas, horário 
noturno, hora extra, etc; -verificar as faltas e as licenças tiradas pelos servidores, para apurar se eles fazem jus à -
anotar os assentamentos individuais dos servidores de controle de férias; -emitir relatórios mensais encaminhando 
aos responsáveis de cada unidade da Prefeitura, para que estes apurem a freqüência do servidor; -realizar as rotinas 
referentes às folhas de pagamento; -distribuir os holleriths de acordo com a folha de freqüência; -apurar as variáveis 
e os beneficiários que integram o direito ao pagamento da gratificação natalina. c) quanto às atividades de 
recepcionista em geral: -atender o visitante ou o público em geral, indagando suas pretensões, para informá-los 
conforme seus pedidos; -atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, para prestar 
informações e anotar recados; -registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando os dados necessários, de 
forma a controlar os atendimentos diários. d) quanto às atividades de conferente de material: -verificar a 
documentação no ato de recebimento do material, confrontando notas fiscais, pedidos de compras e outros 
documentos, para assegurar-se de que a mesma está completa; -conferir as quantidades e pesos dos materiais 
recebidos, contando-os e/ou consultando dados registrados nos formulários específicos, para certificar-se da 
correspondência dos mesmos às especificações constantes dos pedidos ou documentos de compra; -verificar a 
qualidade e o estado de conservação do material, examinando-o ou testando-o, para evitar o recebimento de 
mercadorias inferiores ou danificadas; -colocar os materiais nos locais adequados; -entregar os materiais aos 
solicitantes; -lançar a saída dos materiais, para manter o efetivo controle de estoque; -zelar pela conservação do 
material estocado. e) quanto às atividades de conferência de tributos e manutenção do cadastro imobiliário 
e fiscal: -coletar dados relativos a tributos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos 
mesmos; -efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos corretos, bem como cálculos de acréscimos 
por atraso no pagamento dos mesmos; -informar requerimentos de imóveis relativos à construção, demolição, 
legalização e outros; -dar baixa diária de pagamento da dívida ativa; -preencher o termo de acordo de dívida, de 
acordo com as informações do contribuinte; -atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho; -enviar cartas, notificações e carnês dos contribuintes, para que estes 
tomem ciência das suas situações perante a Administração Pública. licença prêmio; 
 
FISIOTERAPEUTA: -realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; -planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 
nervos periféricos, miopatias e outros; -emitir laudos, atestados e relatórios fisioterapeucos, analisar e prescrever 
órteses/próteses; -atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; -ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os 
defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em 
exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória 
e a circulação sangüínea; -proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de 
problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e 
estimular a sociabilidade; -efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, conforme a 
enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; -aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e 
movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; -elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; -participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas 
de trabalho afetos ao Município; - participar de campanhas de educação e saúde; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
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FONOAUDIÓLOGO: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; -elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação, nas peculiaridades de cada caso e se necessário, 
nas informações médicas; -desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, 
voz e audição; -desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem oral e escrita, 
motracidade oral e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; -avaliar os 
pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na 
terapia adotada; -promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; -elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a fonoaudiologia; -participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; -participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA: -examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais 
dos órgãos; -realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia para fazer diagnóstico preventivo de 
afecções genitais e orientação terapêutica; -executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos 
dos mesmos para realizar exame e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; fazer cauterizações do colo 
uterino para tratar as lesões existentes; -executar cirurgias ginecológicas; -participar de equipe de saúde pública, 
propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou 
de outras doenças que afetam a área genital; -elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; -coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; -
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; -participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 

MÉDICO NEUROLOGISTA: -realizar punções ou infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e troncos 
nervosos, utilizando seringas e agulhas especiais, para possibilitar a descompressão dos mesmos, introduzir 
medicamentos e para outros fins; -indicar e/ou executar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e 
instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função neurológica; -interpretar resultados de exames de 
líquor e de neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, para complementar diagnósticos; -realizar 
exames radiográficos, injetando substâncias radiopacas em veias, artérias e outros órgãos, para localizar o processo 
patológico; -fazer exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do 
sistema nervoso periférico; -elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; -participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; -coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; -participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA; e 

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA: -examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, para 
verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliando as condições de saúde e 
estabelecendo diagnóstico; -avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando a com os 
padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; -estabelecer plano 
médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências 
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alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e outras doenças; -tratar lesões, doenças ou alterações 
orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-
operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; -participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 
programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, 
proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; -elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; -coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; -
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; -participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: -examinar o cliente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento da 
empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; -desenvolver a catarse do paciente, 
estabelecendo a intercomunicação e transferência, para elaborar o diagnóstico; -encaminhar o paciente a sessões 
de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo e 
ajustar-se ao meio; -aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a 
formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; -prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos 
específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir 
excitações; -elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; -participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; -
coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; -participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA: -fazer exames de ultrassonografia para atender a requisições médicas ou 
elucidar diagnósticos; -supervisionar a realização de exames de ultrassonografia, observando a técnica de execução, 
para assegurar sua nitidez e poder elaborar um relatório elucidativo; -elaborar rotinas para preparo de pacientes, 
observando a natureza do exame a ser realizado, para prevenir complicações e intercorrências; -elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; -coordenar equipes técnicas de serviços já 
existentes ou a serem criadas; -participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; -realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MOTORISTA: -dirigir automóveis, caminhonetes, utilitários, ambulâncias, caminhões, carretas e outros veículos de 
transporte de cargas, de acordo com as regras de trânsito; -verificar diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 
abastecimento de combustível, entre outros; -examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos locais 
para onde deverão se dirigir, de forma a dar cumprimento à programação estabelecida; -verificar se a documentação 
do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; -
anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, os objetos transportados, os 
itinerários percorridos e outras ocorrências; -zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de segurança; -fazer pequenos reparos de urgência; -manter o veículo limpo, internamente 
e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; -observar os períodos de 
revisão e manutenção preventiva do veículo, levando o à manutenção sempre que necessário; -recolher ao local 
apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando o corretamente estacionado e fechado; -executar outras 
atribuições afins. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: -Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios 
para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura, escrita e 
componente curricular proposto; -Planeja e executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins de 
controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades 
efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; -
Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 
recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político 
pedagógico contribuído para o trabalho coletivo da unidade escolar; promover a educação de alunos com 
necessidades especiais, expressar-se, resolver atividades da vida diária, desenvolvendo habilidades, atitudes e 
valores, para viabilizar o processo ensino aprendizagem; desenvolver atividades funcionais e programas de 
estimulação essencial, avaliando as necessidades educacionais dos alunos; estabelecer contato com os apoios 
educacionais especializados recebidos pelos alunos quando necessário; interagir coma família e a comunidade; 
participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e „a avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
participar de projetos de inclusão escolar; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade 
do exercício da cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do município; realizar pesquisas na área 
de educação, levantamento de necessidades da população atendida para realização de projetos e atendimentos 
específicos; executar outras atribuições afins. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: -Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade 
de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para 
que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; -Elabora 
boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos, 
anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; - Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos 
morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL: -Ministra aulas, aplicando exercícios para que as crianças desenvolvam 
as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular proposto; -Planeja e 
executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, englobando caráter cívico, cultural, 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade 
de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na 
observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas crianças hábitos 
de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, 
para contribuir com a sua educação; -Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS: -Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular 
proposto; -Planeja e executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, englobando caráter 
cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas 
crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins de controle e relatórios, 
apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas 
crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos 
audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
PSICÓLOGO: a) quando na área da psicologia da saúde: -estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 
orientar-se no diagnóstico e tratamento; -desenvolver trabalhos psicoterapêuticos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; -articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração 
e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; -atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; -
prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente 
para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; -reunir informações a respeito de 
pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento 
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de enfermidades; b) quando na área da psicologia organizacional: -exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; -participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; -estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos 
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura; -realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação 
das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; -estudar e propor soluções para a melhoria de condições 
ambientais, materiais e locais do trabalho; -apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; -assistir ao servidor 
com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 
inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; -receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação 
em serviço para os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá 
exercer e ao seu grupo de trabalho; -esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 
normas e decisões da administração da Prefeitura; c) quando na área da psicologia educacional: -aplicar técnicas 
e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia; -proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a 
psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; -efetuar, com os especialistas de educação, estudos voltados para 
os sistemas de motivação da aprendizagem, métodos de capacitação, ensino e avaliação, baseando-se no 
conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; -analisar 
as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para 
recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades 
de inteligência; -participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de 
aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente 
auto-realização; -identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais 
ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas; -prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino pública e das creches municipais, 
auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; d) quando na área da psicologia 
social: -atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de 
novos projetos de vida objetivando a inclusão social; -desenvolver mecanismos facilitadores que incentivem o 
usuário à participação popular, tomando-se como referência para compreensão e elaboração das metas o contexto 
psicossocial do usuário; -planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na área social numa perspectiva de trabalho 
inter/transdisciplinar e de ação comunitária; articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e 
população em geral, a rede de serviços de proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes; coordenar grupos 
com a população atendida, operativos e sócio-terapêuticos, elaborando pareceres e acompanhando o 
desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; relatórios e) atribuições comuns a todas as áreas: -elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar 
das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; -participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; -
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; -realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: -prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; -controlar sinais vitais dos pacientes, 
observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; -efetuar curativos diversos, empregando os 
medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; -orientar a população em assuntos de sua 
competência; -preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, 
tratamentos e intervenções cirúrgicas; -auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; -orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, 
a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; -auxiliar na coleta e na análise de dados sócios sanitários da 
comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; -proceder a visitas domiciliares, a fim de 
efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção da saúde de 
grupos prioritários; -participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e 
hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); -participar de campanhas de 
educação e saúde; -controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o nível 
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de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; -supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos 
recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; -executar outras atribuições afins. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade, que 
necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas; organiza, prepara e executa 
programas ocupacionais, baseando – se em característica e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar aos 
pacientes uma terapeuta que possa despertar desenvolver, ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 
planeja, executa ou supervisiona trabalhos individuais ou em grupos, desenvolvendo no paciente atividade criativa, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências 
do paciente e melhor a seu psicológico; dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das 
tarefas, auxiliando – os no desenvolvimento de programas, para apressar sua reabilitação; executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
 
 


